
pREFEITURA Do MUNIcÍpro nn ¡uNnr¡,Í

DECRETO N'.30,503. DE 07 DE OUTUBRO DE 202I.

LUrz FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡UNtCÍpIO DE JUNDIAI'

ESTADO DE SÃO pAULO, NO USO DE SUAS ¿rnlsulÇÕps LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4o, S2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE EXCFSSO DE ARRECADAÇÃ6, PARA ATENDER A REPACTUAÇÄO DO CONVÊNIO

09/2019-HOSPITAL DE CARIDADE S.Ã.O VICENTE DE PAULO,NO TRATAMENTO DE INFECÇ'Ã'O PELO

CORONAVIRUS,REFERENTEAOCUSTEIODELEITODDEUTI,CONFORMEPORTARIAN'2336D8
141091202t.

REF. SOLTCITA çAO 1.477 - LNTDADE DE GEST.Ã,O DE PROMOÇÃO DA SAUDE

PEDIDO 3,074 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART, l" - FrcA ABERT9 No oRçAMENTo DO MLiNIcÍPIo, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUnLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.448.000,00 (DOIS MILHÕES QUATROCENTOS E QUARENTA E oITO

MrL REArS) NA(s) DOTAÇÃO1ÖES¡:

14.01.10.122.01 st.2oll AcÕES DE coMBATE À p¡Nnnun E suAs coNsEouÊNcIAs - covlD 19

3.3.50.39.00oUTRossERvlcosDETERcEIRos-PESSoAIURIDICA
5086 FNS/I,f SiENFRENTAMENTO DA EMERCENCIA DE SAUDE

R$ 2.448.000,00

TOTAL..,,RS 2.448.000,00

ART. 2o - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA o ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RX,CLIRSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 "'

ART. 3o - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÄO.
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ARANTESMACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTORDA DE GOVERNO E FINANçAS

PTJBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE cesTÂO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNIcrpIo DE JUNDIAI, Ao(s) SETE DIA(s) Do vÊs or ouruBRo Do ANo DE DoIs MIL E VINTE E uM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAI.]NIDADE DA CASA CIVIL
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